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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá 

outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

 

TÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos membros das Forças Armadas.  

 

Art. 2º As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança 

nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se a 

defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições 

nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a 

autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

 

Art. 3º Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação 

constitucional, formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados 

militares.  

§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:  

a) na ativa:   

I - os de carreira;  

II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar inicial, 

durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante as 

prorrogações daqueles prazos;  

III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados, 

reincluídos, designados ou mobilizados;  

IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da reserva; e  

V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço ativo 

nas Forças Armadas.  

b) na inatividade:   

I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças Armadas e 

percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de serviço na ativa, 

mediante convocação ou mobilização; e  
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II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores 

estejam dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a 

perceber remuneração da União.  

III - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, executado 

tarefa por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.442, de 14/3/1997) 

§ 2º Os militares de carreira são os da ativa que, no desempenho voluntário e 

permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida.  

 

Art. 4º São considerados reserva das Forças Armadas:  

I - individualmente:  

a) os militares da reserva remunerada; e   

b) os demais cidadãos em condições de convocação ou de mobilização para a 

ativa.   

II - no seu conjunto:  

a) as Polícias Militares; e   

b) os Corpos de Bombeiros Militares.  

§ 1º A Marinha Mercante, a Aviação Civil e as empresas declaradas diretamente 

devotada às finalidades precípuas das Forças Armadas, denominada atividade efeitos de 

mobilização e de emprego, reserva das Forças Armadas.  

§ 2º O pessoal componente da Marinha Mercante, da Aviação Civil e das 

empresas declaradas diretamente relacionadas com a segurança nacional, bem como os 

demais cidadãos em condições de convocação ou mobilização para a ativa, só serão 

considerados militares quando convocados ou mobilizados para o serviço nas Forças 

Armadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9442-14-marco-1997-374631-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9442-14-marco-1997-374631-norma-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.215-10, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a reestruturação da remuneração 

dos militares das Forças Armadas, altera as 

Leis nºs 3.765, de 4 de maio de 1960, e 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, TRANSITÓRIAS E FINAIS 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. O militar da reserva remunerada, e excepcionalmente o reformado, que 

tenha modificada sua situação na inatividade para aquela prevista para a prestação de tarefa 

por tempo certo, faz jus a um adicional igual a três décimos dos proventos que estiver 

percebendo.  

 

Art. 24. O militar que, até 1º de março de 1976, tinha direito a compensação 

orgânica pela metade do valor, quando em deslocamento em aeronave militar, a serviço de 

natureza militar, não sendo tripulante orgânico, observador meteorológico, observador aéreo 

ou observador fotogramétrico, tem o seu direito assegurado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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